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1. OBJETIVO    
Esta Norma Operacional (NO) disciplina os procedimentos para o atendimento ao 
presidiário/apenado no complexo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo 
Mineiro (HC-UFTM), administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh). 
 
2. ABRANGÊNCIA DA NORMA 
Em todo o complexo HC-UFTM onde o presidiário/apenado está internado, em atendimento ou em 
procedimentos. 
 
3. DESCRIÇÃO 

 O paciente do HC-UFTM, na condição de presidiário ou apenado, tem o direito a um 
tratamento humanizado, sem sofrer violência física ou moral.  

 O presidiário/apenado, enquanto paciente, tem prioridade nos atendimentos de 
Ambulatório, de Pronto Socorro e nas Unidades do HC-UFTM que realizam exames externos, 
visando o princípio da segurança, tanto do presidiário/apenado, dos demais pacientes do HC-UFTM, 
quanto do órgão ao qual fora designado, como dos profissionais que estarão em contato com o 
mesmo.  

 O agente de segurança, designado para acompanhar o presidiário/apenado, irá fazê-lo em 
tempo integral de escolta em todos os locais para os quais o presidiário/apenado for encaminhado.  
 A forma de contenção do presidiário/apenado fica a critério do serviço de segurança e 
escolta e deve obedecer às normas de classificação de periculosidade, assim como, obedecer às 
normas de segurança do paciente.  
 O agente de segurança deverá ser informado pelos profissionais do HC sobre as normas e 
rotinas da Instituição, cabendo ser informado também sobre o tipo de procedimento, o tempo 
despendido e ser posicionado de forma que possa garantir sua segurança bem como a dos 
profissionais.  
 Após tomadas as precauções de segurança acima, de acordo com a necessidade ou tipo de 
procedimento, o profissional de saúde poderá solicitar à escolta que se coloque em posição que não 
constranja o presidiário/apenado na condição de paciente.  
 No caso de cirurgia, o agente de segurança deverá permanecer do lado de fora do Centro 
Cirúrgico aguardando a finalização do procedimento e da recuperação em Sala de Recuperação Pós-
Anestesia para posterior acompanhamento nas enfermarias.  
 Caso o presidiário/apenado seja encaminhado à alguma Unidade de Terapia Intensiva, o 
agente de segurança permanecerá no corredor de acesso ao leito, sem adentrar a sala de 
internação. 

 O agente de segurança seguirá as normas de sua Corporação, com observância às normas 
do HC-UFTM, inclusive quanto à paramentação e uso de Equipamentos de Proteção Individual, 
quando necessário.  
 Em caso de comportamento inadequado por parte do agente de segurança, o diretor do 
presídio/penitenciária deverá ser notificado pelo HC-UFTM.  
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 Em caso de internação do presidiário/apenado, as visitas ficarão restritas, cabendo ao 
diretor do presídio/penitenciária e/ou à autoridade judiciária autorizar as mesmas informando, em 
ofício, o dia, horário e número de visitantes.  
 O ofício deverá estar de posse dos visitantes autorizados e entregue ao Serviço de Portaria 
e à Unidade onde o presidiário/apenado a ser visitado estiver internado, cuja cópia será arquivada 
no respectivo prontuário.  
 Sempre que possível, as autorizações de visitas deverão contemplar horário não compatível 
com os demais horários de visita no HC-UFTM.  

 Em caso de gravidade do quadro clínico do presidiário/apenado, o diretor do 
Presídio/Penitenciária poderá ser comunicado pela Divisão Médica do HC-UFTM e, a seu critério, 
autorizar a visita de familiares, de ofício.  

 Ao advogado do presidiário/apenado internado no HC-UFTM é garantido acesso ao seu 
cliente desde que apresente a sua carteira funcional.  
 O HC-UFTM estabelecerá o horário de 7 às 19 horas para a visita do advogado, observando 
as normas de segurança do paciente, de controle de infecção hospitalar e a rotina da instituição 
para a realização dos procedimentos, podendo haver casos excepcionais que serão discutidos 
pontualmente.  

  O quadro clínico do presidiário/apenado internado será informado pelo médico assistente, 
em boletim médico legível diário, e remetido ao diretor do presídio/penitenciária pela Direção 
Clínica do HC-UFTM, se solicitado.  

 Os atestados médicos deverão ser solicitados pelo advogado do presidiário/apenado 
internado, de ofício, à Divisão Médica do HC-UFTM, que encaminhará ao médico assistente para 
providências. 

 Os relatórios médicos deverão ser solicitados no Serviço de Emissão de Relatórios Médicos 
no Setor de Regulação e Avaliação em Saúde pelo representante do presidiário/apenado, 
devidamente autorizado, ou pelo advogado, devidamente constituído.  

 A alta do presidiário/apenado deverá ser programada pelo médico assistente, sem aviso 
prévio, sendo informado, tão somente o Serviço Social, que repassará a informação ao diretor do 
presídio/penitenciária, para que designe adequadamente a equipe que irá acompanhar o paciente 
até o local da prisão.  

 Ao presidiário/apenado internado no HC-UFTM não é permitido receber objetos de uso 
pessoal, roupas e/ou alimentos de qualquer pessoa (colaboradores, agentes de segurança, 
procuradores legalmente constituídos e familiares).  

 Não é permitido a nenhum colaborador do HC-UFTM, tampouco aos agentes de segurança 
que acompanham o presidiário/apenado, dar informações sobre o quadro clínico do mesmo a 
qualquer pessoa, pessoalmente ou por telefone.  

 Não é permitido a nenhum colaborador do HC-UFTM, tampouco aos agentes de segurança 
que acompanham o presidiário/apenado, liberar a entrada de qualquer tipo de visitante.  

 Não é permitido ao advogado do presidiário/apenado internado obter informações do 
quadro clínico do seu cliente com qualquer membro da equipe multiprofissional, bem como trazer 
pertences de uso pessoal. 
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3.1 Adendo – Associação de Proteção e Assistência ao Condenado (APAC) 

 No âmbito desta Norma Operacional fica destacado que recuperandos oriundos da 
instituição supracitada, do município de Frutal, Minas Gerais, a despeito do regime diferenciado, 
estão sujeitos, paciente e sua escolta, às normativas acima descritas, com as seguintes ressalvas: 
 O recuperando é escoltado por outro recuperando, este cumprindo pena em regime aberto, 
sendo responsável por acompanhar o paciente. 
 Não há, para estes pacientes, escolta armada e fardada. Porém, a escolta segue as mesmas 
normativas, não podendo ausentar-se do HC-UFTM por nenhum motivo. 
 Laudos médicos, autorização de visitas e procedimentos para alta seguem os mesmos 
ditames da Norma Operacional presente. 

 
4. LEIS E REGULAMENTOS APLICÁVEIS 
 
1. Constituição Federal, Artigo 5.º, inciso XLIX, que assegura aos presos o respeito à integridade 
física e moral.  
 
2. Lei 7.210/1984 (Execução Penal), artigos 10, 11 e 14, referente à Assistência à Saúde do 
preso, e artigos os 40 a 43, referentes aos Direitos do preso.  
 

3. Lei 8.080/1990, do Sistema Único de Saúde (SUS), artigo 2º, que diz que a saúde é um direito 
fundamental do ser humano, cabendo ao Estado promover as condições indispensáveis a seu pleno 
exercício.  
 

4. Lei 14.695/2003, artigo 6º, que define as competências do agente penitenciários.  
 
5. Normas Operacionais do HC-UFTM “Controle de Acesso ao HC-UFTM e Controle de Visitas 
aos pacientes internados”. 
 
6. Convenção Americana de Direitos Humanos.  
 
7. Lei 8.906/1194 – Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. 
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5. HISTÓRICO DE REVISÃO 

VERSÃO DATA DESCRIÇÃO DA ALTERAÇÃO 

2 18/03/2020 Atualização e formatação em novo padrão 
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